
 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SÃO PAULO

PRESTAÇÃO DE CONTAS (11531)  Nº 0606950-17.2018.6.26.0000 (PJe) - São Paulo - SÃO
PAULO

RELATOR: DESEMBARGADOR WALDIR SEBASTIAO DE NUEVO CAMPOS JUNIOR
INTERESSADO: ELEICAO 2018 ANTONIO DA ROCHA MARMO CEZAR DEPUTADO
ESTADUAL REQUERENTE: ANTONIO DA ROCHA MARMO CEZAR IMPUGNANTE:
PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL
ADVOGADO DO(A) INTERESSADO:
ADVOGADO DO(A) REQUERENTE: PATRICIA MACHADO - SP189880
ADVOGADO DO(A) IMPUGNANTE:
 INTERESSADO: ELEICAO 2018 ANTONIO DA ROCHA MARMO CEZAR DEPUTADO
ESTADUAL
REQUERENTE: ANTONIO DA ROCHA MARMO CEZAR

 - OAB/SP189880ADVOGADO: PATRICIA MACHADO
IMPUGNANTE: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL
FISCAL DA ORDEM JURÍDICA: PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL

DECISÃO

 

 ao recurso especial interposto porNEGO SEGUIMENTO
ANTÔNIO DA ROCHA MARMO CEZAR (ID 5118501), uma vez que
não preenche os requisitos específicos de admissibilidade.

Ao que se verifica, as contas da recorrente foram
desaprovas porque a Corte Regional constatou a existência de
diversas irregularidades e concluiu que as falhas, analisadas em
conjunto, possuem natureza insanável e maculam a transparência

. Paradas contas, indicando a necessidade de sua desaprovação
alterar essa conclusão seria indispensável nova incursão na seara
fático-probatória dos autos, providência que, no entanto, é vedada na
presente fase recursal. A propósito: A emissão de juízo acerca dos
vícios que motivaram a rejeição das contas esbarra nos óbices

 (TSE, AI nº 19593,previstos nas Súmulas nos 7/STJ e 279/STF
Relator Marcelo Ribeiro, DJE de 06/09/2011).

Pelo exposto, fica obstado o processamento do apelo
especial.

São Paulo, 13 de março de 2019.
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CAUDURO PADIN

Presidente

 

Num. 8869538 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO CAUDURO PADIN - 13/03/2019 18:35:35
https://pje.tse.jus.br:8443/pje-web/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19031318353500000000008751984
Número do documento: 19031318353500000000008751984

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
A

B
R

IE
L M

A
R

C
H

I D
A

 S
ILV

A
; M

ILT
O

N
 D

E
 M

O
U

R
A

 R
E

S
E

N
D

E
 N

E
T

O
; G

U
ILH

E
R

M
E

 D
E

 A
LM

E
ID

A
 V

E
R

G
A

N
I. S

istem
a e-

T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-

X
4I0-5B

A
C

-52Q
U

-73U
7


